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UM DESAFIO E UMA PROPOSTA:  
A INCLUSÃO SOCIAL DOS NEGROS  

NO BRASIL PELA EDUCAÇÃO

A CHALLENGE AND A PROPOSAL:  
BLACK PEOPLE SOCIAL INCLUSION IN  

BRAZIL BY EDUCATION

Antonio Celso Baeta Minhoto*

RESUMO

A educação possui um claro poder transformador de realidades sociais, 
como vários exemplos ao redor do mundo assim o demonstram. Se é 
verdade que o Brasil tem a maior população miscigenada do planeta, é 
também verdade que o acesso à educação dessa população é desigual 
e atinge, de modo especial, os negros. Este texto procura estudar esse 
 !"#$%&'&($%(%$&)'#*#"+&#'&",-%&".$)"/*0"+&1%)&%&%23'/*0%&#'&*4+'$*$&
socialmente esses indivíduos.
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ABSTRACT

The education has a clear transformer power on the social reality, as 
several examples around the world demonstrates. In Brazil, if is true 
that we have the largest interbreeded population in the planet, is also 
true that the education access for this population is still unequal and 
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reach in a especial way the black people group. In this paper, we studied 
/5*+&+*/!"//*%4&"4#&($%(%+'+&"6.$)"/*0'&"1/*%4&)'"+!$'+&7%%8*49&6%$&
these individuals social inclusion.

Keywords: Education. Black people. Social inclusion. Proposal.

INTRODUÇÃO

:%++"&*#'*"&4'+/'&/';/%<&+*49'7")'4/'<&=&/$">'$&?&$'@';-%&!)"&
proposta de inclusão dos negros no Brasil por meio da educação. Para 
tanto, lançamos mão, inicialmente, de uma análise preliminar quanto 
à situação da educação no Brasil de um modo geral.

Na sequência, vislumbramos alguns dados e informações sobre 
os aspectos étnicos circundantes à questão educacional, conferindo 
especial destaque à questão étnica.

No que podemos nominar de uma segunda parte do nosso estu-
do, passamos a formular nossa proposta de atendimento dos negros 
como grupo minoritário no campo educacional, destacando os diversos 
pontos sensíveis existentes no tema, procurando ofertar ponderações e 
caminhos a nosso ver razoáveis para contornar tais sensibilidades ou 
vicissitudes, próprias de um processo inclusivo, como é o caso.

Com uma conclusão construída de maneira articulada, elabora-
mos o fecho deste estudo, trazendo elementos que buscam um diálogo 
com as ideias já expostas, sem se furtar a enfrentar outros tantos as-
('1/%+&(%/'41*"7)'4/'&1%4@*/*0%+&($'+'4/'+&4'+/'&#*A7%9%B

Se este estudo puder se prestar a um incremento na discussão sobre 
o tema da inclusão, da educação e do negro, especialmente na realidade 
brasileira, terá atendido de modo pleno a seus objetivos primordiais.

A QUESTÃO EDUCACIONAL E AS COTAS ÉTNICAS

A situação da população negra, segundo vários indicadores 
sociais, é claramente de desigualdade, quando comparada com a po-
pulação branca. E é um diferencial negativo, prejudicial, pejorativo.

No campo do rendimento econômico, na capacidade de geração 
de renda, os negros, em algumas das mais pujantes capitais brasilei-
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ras, mostram-se em ponto aquém ou inferior, se comparados com a 
maioria branca. 

A tabela a seguir, produzido pelo Instituto Brasileiro de Geo-
9$"."&'&F+/"/G+/*1"&HIEJFK&4%&"4%&#'&LMMN<&#A&2')&"&)'#*#"&#%& !'&
".$)")%+&" !*D

Tabela 1 – Rendimento médio recebido pelas pessoas ocupadas, 
segundo cor ou raça (R$)

Cor  ou raça Total Recife Salvador Belo 
Horizonte

Rio de 
Janeiro

São 
Paulo

Porto 
Alegre

Pessoas ocupadas OPN<MM 562,00 698,00 PNQ<MM 828,00 1..003,00 860,00

Brancos 1.096,00 866,00 1.550,00 1.002,00 1.065,00 1.176,00 905,00

Negros/pardos 535,00 NRO<MM 556,00 502,00 QNS<MM 560,00 523,00

ECC setor privado STT<NO 591,98 PNU<SU 725,58 806,06 1.090,31 782,63

Brancos 1.093,60 ORN<TO TBRON<SL SQN<RU 980,52 TBLNL<PP OTN<MT

Negros/pardos 596,86 NOQ<RT 638,36 523,37 587,36 653,16 528,87

ESC setor privado QNQ<RR 333,70 397,21 NLQ<OP 533,03 UTQ<UN 552,52

Brancos UQN<LR NPS<TU 669,25 QLS<UN 625,93 PMN<NO QPN<RT

Negros/pardos 399,22 285,91 RUN<ON 336,60 NRR<QQ NRN<OS 393,26

Autônomos PMP<PN NMP<PN 508,26 UMN<PS UPN<OR OQM<NL 689,06

Brancos 917,39 635,87 TBRNU<NQ 778,91 893,10 TBMTN<OS 726,58

Negros/pardos NTO<RM 329,35 RON<PN NTL<UO NNL<MT NNP<LP NMQ<LR

V%4/'D&IEJF<&W'+ !*+"&)'4+"7&#'&')($'9%<&)"$,%XLMMN 
ECC = empregado com carteira assinada; ESC = empregado sem carteira assinada

Ainda no campo dos dados sociais, vemos que até a violência, 
especialmente a violência urbana, atinge, de modo especialmente di-
reto, a população negra, notadamente os mais jovens.

Com efeito, adotando dados de 2002, a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) levantou o 
número de homicídios para um grupo em especial, o dos jovens entre 
TQ&'&LN&"4%+B1 O estudo foi realizado em diversas capitais brasileiras, 
segundo o grupo étnico da vítima, vale dizer brancos e negros, tra-
çando, ainda, uma proporção entre tais grupos. 
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Os números são expressivos e vamos aqui destacar apenas o Es-
/"#%&)"*+&(%(!7%+%<&Y-%&W"!7%B&W"$"&!)"&(%(!7",-%&#'& !"+'&NBSRUBURN&
de brancos em solo paulista, ocorreram 3.178 homicídios de indivíduos 
desse grupo. Os negros, que montam em 2.136.161, foram vitimados 
em 2.732 indivíduos. A proporção é de 1,986, ou seja, morrem quase 
duas vezes mais jovens negros do que brancos no Estado de São Paulo 
vítimas de homicídio.

Mas é na educação, o caminho pelo qual a reversão dos dados 
acima se mostra palpável, ou ao menos viável, que vemos o quanto 
essa discrepância trabalha em desfavor dos negros.

Em um estudo de 1999, Hasenbalg e Silva2 elaboraram uma com-
paração entre os anos de educação recebidos pela população branca e 
negra entre os anos de 1988 e 1996, como se pode ver na tabela abaixo: 

Tabela 2 – Comparação entre os anos de educação recebidos pela 
população branca e negra entre 1988 e 1996

Anos-Periodo 1988 1988 1996 1996
População brancos negros brancos negros
S/instrução (- de 1 ano) 17,9 RN<Q 11,8 26,2
N&"&O&"4%+ NM<M RT<N NR<O NT<R
9 a 11 anos 12,6 5,9 20,3 11,2
12 ou + anos 7,3 1,2 10,9 L<N

Z2+'$0"4#%&"&/"2'7"&"1*)"<&(%#'$G")%+&".$)"$& !'&"&)'75%$"&
na educação dos negros, na faixa de maior duração de estudos (12 
anos ou mais), foi extraordinariamente alta, pois saltou de 1,2% em 
TSSO<&("$"&L<N[&')&TSSUB&C)&*41$')'4/%&%!&!)"&)'75%$"<&(%$/"4/%<&
de 100% (cem por cento).

No entanto, para chegar a essa conclusão, com esse impacto, ter-
emos que, obrigatoriamente, ignorar o montante a que nos referimos, 
ou, em outros termos, o que o percentual de indivíduos negros em tal 
faixa representa em termos quantitativos no universo de estudantes da 
faixa examinada. Se esse fosse o recorte, observaríamos que tal popu-
7",-%&+"*!&#'&!)&"1"45"#G++*)%&T<L[&("$"&!)&)'4%+&"1"45"#%&L<N[B

Mas não é só. Quando comparamos as populações negra e branca 
no mesmo extrato do quadro em foco, percebemos que os brancos 
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experimentaram, percentualmente, um crescimento quantitativo de 
3,6%, de 1988 para 1996 (7,3 para 10,9), enquanto os negros tiveram, 
("$"&%&)'+)%&('$G%#%<&!)&1$'+1*)'4/%&#'&"('4"+&T<L[&HT<L&("$"&L<NKB

Em outros termos, além de o avanço, ou melhora do negro, ser 
muito lento, é claramente inferior não somente aos números absolutos 
dos brancos, mas percentual e proporcionalmente inferior. As taxas de 
melhora educacional dos negros, percentualmente, são inferiores às 
dos brancos e crescem em proporção igualmente menor.

Diante de alguns dados, como os ora destacados, podemos ob-
servar que o mercado de trabalho, a abordagem das etnias nas ativi-
dades policiais e da justiça, os dados estatísticos, a imagem do negro 
na sociedade, de modo geral, são todos elementos fáticos que exibem 
e comprovam uma sensível desigualdade a privar os negros do acesso 
aos bens, especialmente os imateriais, produzidos na sociedade.

Diante de tal quadro, entendemos que pelo menos duas pergun-
tas elementares tomam espaço e se mostram essenciais para a constru-
ção de um modelo concretamente avançado de sociedade.

A primeira dessas questões, partindo da premissa de que, pelo 
menos em teoria, se pretende aqui, no Brasil, a construção de uma so-
ciedade inclusiva, pluralista, equilibrada, fundada na diversidade com 
oportunidades para todos, é: que país ou sociedade queremos construir? 

Pode parecer uma questão redundante, se admitirmos o acima 
disposto como premissa, mas pensamos que é importante, ainda que 
pagando o preço de eventual tautologia neste tema, procurarmos 
responder, com franqueza e objetividade, a um questionamento tão 
elementar. E pretendemos fazer isso neste capítulo. 

A segunda questão que nos parece igualmente relevante é: que 
gama de valores vamos prestigiar e quais outros vamos colocar de lado?

São indagações que, obviamente, se inter-relacionam de modo 
fortíssimo. Na verdade, são causais e consequenciais entre si a um só 
tempo. Responder a elas pode nos localizar de modo real dentro de um 
'+('1/$%&#'&0"7%$'+&'&#'&!)&$!)%&'+('1G.1%<&+'3")&'+/'+& !"*+&6%$')B

Quando pensamos que sociedade ou país queremos construir, 
podemos buscar uma variedade grande de abordagens, tomando por 
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referência desde aspectos puramente econômicos, passando por visões 
'+/$*/")'4/'&+%1*"*+&'&"/=&)'+)%&4%+&7*)*/"4#%&"&!)&('$.7&"4/$%(%-
lógico da questão.

:%++%&.%&1%4#!/%$&+'$A&"&4%++"&($\($*"&]%4+/*/!*,-%B&^&"#'-
 !",-%&#'++'&.%&1%4#!/%$&4%+&("$'1'&'0*#'4/'<& !"4#%&7')2$")%+&
que uma Constituição não é uma peça exclusivamente jurídica, mas 
também política e social, conclusão com a qual buscamos nos afastar 
da discussão, a nosso ver superada desde o começo do XX, sobre a 
natureza de tal documento.3

A Constituição, especialmente quando popular, é um documento 
em cujo seio se estampam os valores, a cultura, os costumes, a psico-
logia e os anseios de um povo. É um documento, assim, que retrata 
o presente tomando por referência o passado – o até ali vivido – e, a 
partir desse amálgama, projeta seu futuro.

Quando procuramos aqui formular uma proposta, portanto, 
temos em mente esse caráter abrangente da Constituição para concluir 
 !'&'7"&#'0'&+'$&%&4%$/'&6!4#")'4/"7&4"&"0"7*",-%&#"&",-%&".$)"/*0"&
como instrumento de inclusão social e deve ser o repositório das res-
postas às questões em relevo.

Podemos, a partir da base exposta, procurar responder as duas 
questões propostas de modo conjunto e assim o fazemos para dizer 
que a sociedade que queremos deve ser a constante no preâmbulo 
da lei maior: fraterna, pluralista e sem preconceitos e, ainda mais, os 
valores que devemos deixar de lado são justamente os que atuam de 
modo contrário àqueles. 

W"$"&%+&.4+&#'+/'&'+/!#%<&)%+/$"_+'&*$$'7'0"4/'&+"2'$&+'&%&$'6'$*#%&
preâmbulo tem ou não força normativa.N Como a concepção da Consti-
/!*,-%&=&"79%&*4'$'4/')'4/'&")(7%<&".9!$"_4%+&+!.1*'4/'&+"2'$& !'&+'&
trata de valores contemplados por representantes populares originários 
que, de um modo ou outro, espelharam a média de valores da sociedade 
e devem ser materializados como legítimas expressões do que Kon-
rad Hesse chama de relações da vida:5&&`aBBBb&^&6%$,"&0*/"7&'&"&'.1A1*"&#"&
Constituição assentam-se na sua vinculação às forças espontâneas e às 
tendências dominantes do seu tempo, o que possibilita o seu desenvol-
vimento e a sua ordenação objetiva. A Constituição converte-se, assim, 
na ordem geral objetiva do complexo de relações da vida”.
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É justamente visualizando nossa Constituição e seus valores 
)"*+&1"4#'4/'+& !'&1%)($''4#')%+&%&1"2*)'4/%&#"&",-%&".$)"/*0"&
')&($%7&#%+&4'9$%+&4%&1")(%&'+('1G.1%&#"&'#!1",-%B&W$%1!$"$')%+&
demonstrar por que entendemos que esse deve ser o foco neste momen-
to e por que não vislumbramos cabimento ou adequação à aplicação 
desse tipo de política pública em outros campos, especialmente com 
relação ao trabalho.

Expusemos alguns dados no início deste estudo, e outros serão 
aqui trazidos. O fato é que, se a situação da educação, idealmente uni-
versalista e de boa qualidade, deixa a desejar de um modo geral, com 
relação à população negra, esse quadro é um pouco pior.

Z&I4+/*/!/%&E$"+*7'*$%&#'&J'%9$"."&'&F+/"/G+/*1"&HIEJFK<&1%)&1%7'/"&
#'&#"#%+&("$"&%&"4%&#'&LMMN<&*4#*1"& !'<& !"4/%&"%+&"4%+&#'&'+1%7"-
$*#"#'<&2$"41%+&1%)&TT&"4%+&#'&'+/!#%&%!&)"*+&$'($'+'4/")&NL<S[&
da população, enquanto os negros (englobando pardos ou mestiços) 
+%)")&"('4"+&LN<S[&("$"&"&)'+)"&1"/'9%$*"B&

Na outra ponta, para menos de (um) ano de estudo, há 6,7% de 
negros em frente a 3,7% de brancos. Há, portanto, quase duas vezes 
mais negros nessa condição do que brancos.

F+('1*.1")'4/'&1%)&$'7",-%&?&)'$*/%1$"1*"&4%&"1'++%&?+&!4*0'$+*-
#"#'+<&/')"&#"&)"*+&#'+/"1"#"&$'7'0c41*"&4%&'+/!#%&#"&",-%&".$)"/*0"<&=&
preciso se levar em conta que o vestibular, a uma, não e o único meio de 
seleção de alunos e, a duas, é preciso ter em mente que o indivíduo com 
uma história pessoal de superação e desenvolvimento de alta resiliência6 
gerou para si um merecimento que não o diminui em relação àquele que 
se sagrou bem-sucedido no vestibular, mas, em contrapartida, recebeu 
um entorno familiar e social muito mais favorável.

W"$"&$"/*.1"$&%&"$9!)'4/%&"1*)"<&0'3"_+'& !'<&4%+&FC^<&4-%&5A<&
via de regra, vestibulares nas universidades. A seleção é feita com base 
no currículo do aluno, modelo que, inclusive, já vem sendo adotado 
4%&E$"+*7<&*4#'('4#'4/'&#"&",-%&".$)"/*0"B

Nesse contexto, não são levados em conta somente as notas e o 
desempenho acadêmico exclusivamente, mas, também, a história pes-
soal do indivíduo, o que ele poderá agregar ao ambiente universitário 
de um modo geral.
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Como nos lembra Eliana Franco Neme, “[...] universidades como 
"&#"&]"7*6\$4*"&'&"&#%&d';"+& $'#'.4*$")&+!"&1%41'(,-%&#'&)=$*/%<&
tornando-a mais inclusiva” e isso porque, na escolha dos candidatos, se 
7'0%!&')&1%4/"&̀ aBBBb&"&1"("1*#"#'&#'&+!('$"$&#*.1!7#"#'+&'&%2+/A1!7%+&
que encontraram na vida, o que teria demandado desses candidatos um 
esforço maior que aquele dispensado por outros que experimentaram 
condições mais favoráveis”7. E arremata a professora em foco:

Z&)=$*/%&("++"$*"&"&+*94*.1"$<&'4/-%<&"&1"("1*#"#'& !'&%+&'+/!#"4/'+&
/e)&#'<&')&1%4#*,f'+&"#0'$+"+<&+!('$"$')&"+&#*.1!7#"#'+&'41%4/$"#"+&
por meio do esforço realizado, mesmo que os resultados ainda não 
sejam os mesmos que os daqueles estudantes que se encontravam em 
situações bem mais favoráveis. O mérito concebido como medida justa 
do empenho de cada um.

William Bowen e Derek Bok pesquisaram com bastante detimento 
a questão da meritocracia na educação e, muito embora tenham se de-
bruçado sobre os dados produzidos ou gerados no sistema educacional 
4%$/'_")'$*1"4%<&'+('1*.1")'4/'&')&4G0'7&+!('$*%$<&+!"+&%2+'$0",f'+&
/$">')&'7')'4/%+&g/'*+&?+&4%++"+&($\($*"+&$'@';f'+&("$"&%&1"+%&2$"+*7'*$%B

Z+&"!/%$'+&#'+/"1"#%+&1%)',")&".$)"4#%& !'&`aBBBb&!)&'+/!#%&
$'1'4/'&'+/*)"& !'<&#%+&NLBLOP&"7!4%+&2$"41%+&"1'*/%+&(%$&6"1!7#"#'+&1$'-
denciadas em 1990-1991, 6231 teriam sido rejeitados, se os encarregados da 
admissão examinassem apenas as notas e escores de testes”8 e, lembramos 
nós, num sistema de avaliação e seleção, como é o caso do norte-americano, 
baseado em diversos itens e não apenas em provas seletivas, como é o 
nosso vestibular, a informação em foco adquire especial relevo.

Z&'+/!#%&')&("!/"&($%++'9!'&".$)"4#%& !'&"#)*/*$&)*4%$*"+&
em ambientes acadêmicos de nível superior gera uma melhora geral, 
ou seja, abrangendo também os integrantes da maioria e, nesse sentido, 
=&"*4#"&*)(%$/"4/'& !'&%&*49$'++%&'+('1*.1")'4/'&#%+&4'9$%+&+'&#e&4%&
bojo de uma concepção educacional mais ampla, bem como exista um 
acompanhamento efetivo desses jovens em sua trajetória universitária:9

Tipicamente, os programas de sucesso combinam a totalidade ou a 
maioria de diversos aspectos. Eles criam uma aura de expectativas 
'7'0"#"+<&1%)&e46"+'&4%&'46$'4/")'4/%&#'&#'+".%+&*4/'7'1/!"*+<&'&4-%&



C)&#'+".%&'&!)"&($%(%+/"D&"&*417!+-%&+%1*"7&#%+&4'9$%+&4%&E$"+*7&('7"&'#!1",-%

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 221-250, jul./dez. 2011 229

no recebimento de ajuda para atingir um padrão mínimo. Estimulam 
os participantes a trabalhar em grupos, nos quais os estudantes podem 
ajudar uns aos outros e se oferecer apoio mútuo. Oferecem orientação e 
aconselhamento apropriados. Muitas vezes, encaminham os estudantes 
"&($%.++*%4"*+&7*2'$"*+&2')&+!1'#*#%+<&+"G#%+&#"+&)*4%$*"+<& !'&"/!")&
como mentores. Oferecem internatos de verão para ampliar a experiên-
1*"&'+/!#"4/*7B&W$%(%$1*%4")&"3!#"&.4"41'*$"&+!.1*'4/'&("$"&'7*)*4"$&
o risco de os estudantes terem que trabalhar demais para se manter, 
ou até de abandonarem a universidade por falta de recursos. Alguns 
programas envolvem os pais e os mantêm continuamente informados, 
("$"& !'&'7'+&(%++")&#"$&"(%*%&(+*1%7\9*1%&'&*41'4/*0%&"%+&.75%+B

A transcrição acima nos parece ser de grande valia por pelo me-
nos dois aspectos: mostra que a inclusão dos integrantes de minorias – 
no caso, os negros – no ambiente universitário deve ser uma etapa que 
contemple uma gama variada de aspectos e não somente a performance 
em exames objetivos e mostra, por um outro lado, importantíssimo a 
nosso ver, que essa inclusão ou inserção não é um ato isolado, mas um 
processo contínuo, com muitas etapas a serem vencidas.

A ideia de algo dinâmico, de um processo em curso contínuo, 
é útil e necessária porque pode evitar eventuais frustrações advindas 
de expectativas não atendidas, de ruídos sociais não previstos e de 
potenciais resultados desanimadores que certamente seriam levados 
')&1%4/"&("$"&.4+&#'&+'&1$*/*1"$&%&1"2*)'4/%<&"&!/*7*#"#'&'&"&'.1A1*"&
#"&",-%&".$)"/*0"&4"&'#!1",-%<&')&("G+'+&1%)%&%&E$"+*7B

W'7%&" !*&';(%+/%<&(%#')%+&".$)"$&1%)&/$"4 !*7*#"#'& !'&%&
0'+/*2!7"$&4-%&(%#'&+'$& !"7*.1"#%&%!&0*+/%&1%)%&%&g4*1%&)%)'4/%&
de avaliação de um candidato e sua potencial contribuição ao ambiente 
educacional superior. É vital observar que a simples inserção desse 
*4#*0G#!%&')&/"7&")2*'4/'&4-%&+!($'&'&4')&(7'4*.1"<&#'&*)'#*"/%<&%+&
seus objetivos centrais da inclusão, fazendo-se necessário um acom-
("45")'4/%&1!3%&'+1%(%&.4"7&+'$A&%&#'&7'0A_7%&"&!)"&$'"7&+*/!",-%&#'&
gozo de oportunidades sociais diferenciadas.

Bowen e Bok insistem nesta questão da inserção do negro, por 
exemplo, como forma de se incrementar e tornar mais rico o ambiente 
acadêmico de modo geral. Mas não são os únicos a destacar aspectos 
que poderíamos nominar de subjetivos nesse processo educacional. 
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Outros estudiosos destacam, inclusive, o papel de manutenção de um 
certo status quo desempenhado pela educação formal, escolar.

Nesse sentido, Bourdieu diz pensar que o sistema de ensino 
“[...] contribui para conservar. Insisto sobre o contribui, o que é muito 
importante aqui. Não digo conserva, reproduz; digo contribui para 
conservar. O sistema de ensino é um dos mecanismos pelos quais as 
estruturas sociais são perpetuadas”.10 

Z&)'+)%&($%6'++%$& "*4#"&($%++'9!'& ".$)"4#%& !'& ';*+/')&
outros sistemas que desempenham papel semelhante (sucessório, 
econômico etc.), mas que, nas sociedades modernas, “[...] o sistema 
de ensino tem um peso maior, contribuindo com parte importante 
daquilo que se perpetua entre as gerações”.11 A visão acima é ainda 
compartilhada por outros autores, especialmente aqueles estudiosos 
dedicados à educação e seu desenvolvimento. Segue:

A escola, ao não considerar a cultura de seus estudantes, os diferentes 
+*94*.1"#%+& !'&%+&+!3'*/%+&($%#!>')<&4-%&%+&0'4#%&1%)%&+!3'*/%+&#'&
uma cultura diferente, acaba ressaltando os aspectos meritocráticos 
presentes na sociedade. Este discurso meritocrático legitima discrimi-
nações e inferioriza os grupos sociais que não convivem com o mesmo 
contexto sociocultural.12

A mensagem desse tipo de política é o que pode ser chamado de ‘parti-
cularismo aritmético’, no qual se tira do indivíduo desapegado – como 
consumidor – sua raça, sua classe e o seu gênero [diluindo-o num todo 
mais amplo].13

Sobreleva-se, a nosso ver, a constatação de que a educação, es-
pecialmente a de nível superior, que prepara o indivíduo para uma 
($%.++-%&#'&!)&)%#%&(%+*/*0")'4/'&#*6'$'41*"#%<&=&!)&("71%&#%+&)"*+&
relevantes para ecoar e discutir relações sociais que contemplam – não 
exclusivamente, mas também contemplam – aspectos étnicos e sociais.

Parece fora de dúvida que a educação, e o modo como ela será 
desenvolvida em nosso país, ocupa um espaço-chave para responder a 
tais indagações e, a nosso ver, no bojo desse mesmo processo, a questão 
#"&*417!+-%&+%1*"7&'&#"&",-%&".$)"/*0"&=&(%4/%&6!4#")'4/"7&#'&"4A7*+'B

Objetivamente, e segundo o que propusemos acima, podemos 
indicar com segurança que a aplicação da política de cotas nas univer-
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+*#"#'+<&!)"&#"+&)"4*6'+/",f'+&)"*+&1%45'1*#"+&#"&",-%&".$)"/*0"<&
mostra-se positiva e necessária à nossa realidade, exibindo-se como um 
*4+/$!)'4/%&5A2*7<&+'9!$%&'&($*41*("7)'4/'&'.1">&#'&*417!+-%&+%1*"7&
daqueles que não lograriam obter tal acesso em livre competição com 
aqueles que puderam obter um maior preparo em suas vidas para este 
momento, ou seja, o de ingresso num curso superior.

Como se sabe, a chamada política de cotas já é uma realidade em 
algumas instituições de ensino superior, especialmente públicas. São 
exemplos destacados a UNB, de Brasília, a UFRJ, do Rio de Janeiro e 
a UFBA, da Bahia. 

Uma nova fronteira a ser conquistada, para essas instituições e 
outras que venham a adotar um sistema similar de avaliação dentro 
do escopo étnico, é a questão da permanência do estudante negro na 
universidade. Na UFBA, no ano de 2005, foi feita uma pesquisa com 
PU&'+/!#"4/'+&1%/*+/"+&1%)&'++'&%23'/*0%&'+('1G.1%<&%!&+'3"<&+"2'$&1%)%&
se mantinham ali, estudando, esses estudantes. Vejamos:

Tabela 3 – Dados de 76 estudantes cotistas da UFBA no ano de 2005

Opções Frequência Percentual
Percentual 
Válido

Percentual 
acumulado

Não respondeu 7 9,2 9,2 9,2
Ações diretas 1 1,3 1,3 10,5
Ajuda dos pais 30 39,5 39,5 50
Bolsa 7 9,2 9,2 59,2
Estágio 2 2,6 2,6 61,8
Família 16 21,1 21,1 82,9
Lutando 1 1,3 1,3 ON<L
Pais e amigos 1 1,3 1,3 85,5
Trabalho 11 TN<Q TN<Q 100
Total 76 100 100

Fonte: Dyane Brito Reis, Pesquisa de Campo na UFBA, 2005

Os dados nos mostram que a grande maioria ainda conta com a 
"3!#"&#%+&("*+&%!&#"&6")G7*"&H+%)"#%+<&%+&#%*+&*/'4+&'497%2")&NU&'+/!-
dantes num total de 76) para se manter na universidade. Um número 
razoável trabalha (11) e um número bastante acanhado de estudantes faz 
'+/A9*%&HLK<&"/*0*#"#'&($%.++*%4"7& !'&=<&$'1%45'1*#")'4/'<&"&*#'"7&("$"&
'+/!#"4/'+&')&4G0'7&+!('$*%$&/%)"$')&1%4/"/%&1%)&+!"&6!/!$"&($%.++-%B
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Os relatos dos estudantes envolvidos nesta situação – ingressan-
/'+&('7"+&1%/"+&h&=&)"$1"4/'&4%& !'&/"49'&?&#*.1!7#"#'&#'&)"4!/'4,-%&
no ambiente universitário, mesmo em instituições públicas e gratuitas, 
como é o caso destacado (UFBA). Vejamos:TN

A universidade não se importa com a permanência do estudante, nin-
guém nunca perguntou como você ia tirar Xerox; se você tinha tomado 
café para agüentar o dia inteiro etc. Chega a ponto de você lutar muito 
por uma coisa e ter que desistir no meio do caminho, como eu pensei 
em desistir. Várias vezes eu pensei: como eu venho na próxima semana? 
Como eu vou comer na rua? Não consegui bolsa PIBIC. Não consegui 
bolsa alimentação. Eu me perguntava: como esta diversidade que está 
dentro da universidade sobrevive?

Comentando sobre o tema, Dyane Reis endossa a visão do estu-
#"4/'&"1*)"&#'+/"1"#%&'&".$)"&6"7/"$&̀ aBBBb&?&+%1*'#"#'&'&"%+&)%0*)'4-
tos negros, discutir a qualidade da permanência [na universidade]” e 
prossegue observando que “[...] a permanência é importante e tem sido 
tratada só pelo viés da bolsa-auxílio de R$ 260,00 que devia ser usada 
para material pedagógico [mas] é usada para tudo, para sobreviver”.15

i&($'1*+%<&(%$/"4/%<&$'@'/*$&+%2$'&"& !'+/-%&#'&)%#%&97%2"7<&%!&
pelo menos mais abrangente do que a simples criação de um sistema 
de ingresso de sensibilidade racial, de cunho inclusivo – relevante, 
a nosso ver, como aqui defendemos – mas cuja sobrevivência exige 
comprometimentos mais profundos.

Ao aluno cotista posto em ambiente de ensino superior deve ser 
garantida a permanência em tal ambiente, o que inclui acesso aos mes-
mos recursos dos não cotistas. Mais uma vez, convém ponderar que, 
também no caso desse amparo material (de recursos ou condições), se 
deve aplicar cautela, prudência e análise casuística de cada situação, 
evitando-se distorções e má aplicação de recursos.

C)&g7/*)%&(%4/%&#'&$'@';-%&4'+/'&/\(*1%D&=&#'&+"2'$&4%/\$*%&/%#"&
"&)"++"&#'&#'2"/'+&"&'40%70'$&%&/')"&#"&",-%&".$)"/*0"<&'+('1*"7)'4/'&
relacionada com as cotas, e esses debates, desenvolvidos em muitas 
formas distintas entre si e com perspectivas igualmente diferenciadas, 
estão focados quase exclusivamente na redistribuição dos bens sociais, e 
não estamos, claro, nos referindo a uma teoria socialista com vistas a ex-
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tinguir a propriedade privada, mas à igualação das oportunidades e dos 
acessos aos bens sociais que possibilitam progresso e ascensão a todos.

Cabe aqui comentar, no entanto, que a inclusão social pode e deve 
ir além da simples – mas fundamental, diga-se logo – redistribuição ou 
mesmo da busca pelo que se usou denominar “justiça social”. Neste 
ponto, convém introduzir, ou simplesmente relembrar, a importância 
do reconhecimento como fator de notável inclusão social.

Para o caso dos negros, parece-nos bastante evidente que não 
estamos em frente a uma situação de simples redistribuição, de uma 
situação tratável por um viés exclusivamente econômico ou material. 
O negro precisa de acesso às oportunidades, mas também precisa de 
reconhecimento, precisa ser visto como um ser cujos anseios, sonhos, pro-
jetos, valores e cultura estão de fato em pé de igualdade com a maioria.

Convém considerar que sabemos e temos, portanto, consciência 
de que estamos adentrando, com a ideia em foco, em terreno friável. 
Mas isso não pode nem evitar o registro da ideia e nem afastar o de-
+".%&#'& +!"&4'1'++A$*"& *)(7')'4/",-%B&:"41j&V$"+'$<& "%& 1%)'4/"$&
+%2$'&'++'& /')"<& 1"/'9%$*1")'4/'&".$)"D16 “A ‘raça’ também é um 
modelo de coletividade bivalente, um composto de status e de classe. 
Pautadas simultaneamente na estrutura econômica e na ordem de 
status da sociedade, as injustiças advindas do racismo incluem tanto 
a má distribuição quanto o não-reconhecimento”.

E logo à frente, a mesma pesquisadora conclui: “[...] a superação 
das injustiças do racismo, em suma, requer tanto a redistribuição quan-
/%&%&$'1%45'1*)'4/%B&:'45!)"&+'$A&+!.1*'4/'&+%>*45"kB17 Em outro 
trecho, Fraser vai ainda além, insere a noção de reconhecimento como 
um problema de justiça e observa [itálicos da autora]:

Ver o reconhecimento como um problema de justiça é tratá-lo como 
uma questão de statusB&I++%<&(%$&+!"&0'><&+*94*.1"&';")*4"$&%+&("#$f'+&
institucionalizados de valor cultural pelos seus efeitos sobre a posição 
relativa dos atores sociais. Se e quando tais padrões constituírem os 
atores como pares, capazes de participar paritariamente um com o outro 
na vida social, então poderemos falar em reconhecimento recíproco e em 
igualdade de status. Quando, pelo contrário, padrões institucionalizados 
de valor cultural constituírem alguns atores como inferiores, excluídos, 
completamente outros, ou simplesmente invisíveis, portanto como 
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menos do que parceiros plenos na interação social, então poderemos 
falar em não-reconhecimento e em subordinação de status.

Parece-nos bastante lógica a junção de redistribuição com reco-
nhecimento. Poder-se-ia até dizer que haveria uma relação mutuamente 
consequencial entre ambos os conceitos, mas sabemos que, em se tratan-
#%&#'&'+/!#%&1%41$'/%&#"&+%1*'#"#'<&"&7\9*1"&=<&(%$&0'>'+<&#'+"."#"&(%$&
valores, princípios, máximas e interesses cujo sentido é extremamente 
subjetivo ou simplesmente calçado na indiferença ou no egoísmo.

A inclusão social dos negros por intermédio da implementação 
#'&(%7G/*1"+&(g27*1"+& *417!+*0"+<& 1%)%&=&%& 1"+%&#"&",-%&".$)"/*0"<&
trará consigo, de modo natural ou até mesmo “automático”, também 
o reconhecimento de que tratamos aqui? A resposta mais razoável, a 
nosso ver, é não. 

E é justamente neste ponto que entendemos o cabimento do tema 
em destaque, o reconhecimento, com o tratado neste tópico, a educação. 
A nosso ver, justamente pela educação, ou até por uma nova educação, 
com viés inclusivo, é que se poderão obter, de modo mais amplo, mais 
'.1*'4/'&'&)'+)%&)"*+&$A(*#%<&%+&%23'/*0%+&#'&4%++"&($%(%+/"<&/'4#%&
por carro-chefe a educação.

Obviamente, a busca de um padrão civilizacional superior ou 
mais desenvolvido que o atual – algo que norteia o raciocínio presente 
– não pode nos levar a quimeras ou, pior, a visões distorcidas, imagi-
nando um cenário cuja concreção se afasta das ações sociais efetivas. 

No entanto, convém consignar ser a nossa proposta, notadamente 
com este viés de reconhecimento social dos negros, um devir, uma 
pretensão, mas, pensamos nós, é igualmente algo factível, exequível, 
razoável. Assim, o fato de aceitarmos e reconhecermos que uma coisa 
H",-%&".$)"/*0"K&4-%&7'0"$A&"!/%)"/*1")'4/'&?&%!/$"&H'0%7!,-%&#%+&
padrões sociais) não pode e não deve nos levar a uma postura que 
recairia no outro extremo, ou seja, a de um precoce e precipitado des-
1"$/'&#"&",-%&".$)"/*0"B

Não leva automaticamente, mas pode nos oferecer um caminho 
bastante razoável de implementação de valores vitais de nossa socie-
dade e que estão, como dissemos, consagrados em nossa Constituição.
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Ao colocarmos, como um elemento vital do processo e da estru-
tura de inclusão, também a necessidade de reconhecimento social dos 
2'4'.1*A$*%+&#'++"+&",f'+<&4%&1"+%&#'+/'&'+/!#%<&6!4#")'4/"7)'4/'<&%+&
4'9$%+<&'+/")%+<&#'+/"$/'<& !"7*.1"4#%&"&/"$'6"&1%)%&)"*+&1%)(7';"<&
mas, ao mesmo tempo, também como mais completa.

Aos negros seriam ofertados não somente igualdade de oportu-
nidades materiais, as mesmas oferecidas à maioria ou ao restante da 
sociedade, mas também um igual apreço social, uma igual estima, um 
igual valor como seres, uma real consideração dos negros como legíti-
mos pares dos demais integrantes da sociedade. Um reconhecimento 
1%41$'/%&'&$'"7<&'4.)B

W%$&.)<&"&*417!+-%&%$"&($%(%+/"<&" !'7"& !'&*417!*&('7"&%6'$/"&#'&
iguais oportunidades ao mesmo tempo em que promove a igualdade 
na essência, incluindo apreço como itens vitais para efeitos de inclu-
são, traz consigo aspectos positivos de cunho prático sobre os quais 
comentamos neste estudo.

Ocorre que, sem uma inclusão real, sem uma inserção concreta 
das minorias na sociedade dirigida por uma maioria, seguiremos lidan-
do com os problemas estruturais típicos da ausência de legitimidade, de 
representação e de participação, pontos que se tornaram, infelizmente, 
uma nota característica de nosso tempo.

Sem embargo, no entanto, do aqui exposto, lembramos e frisa-
mos que o instituto em estudo é polêmico e, segundo o que pudemos 
0'$*.1"$<&"++*)&%&=&#'&)%#%&3!+/*.1"#%<&(7'4")'4/'&"1'*/A0'7B&

Daí por que pontuamos, neste momento, alguns aspectos que, 
a nosso sentir, devem ser levados em conta para que uma tal imple-
mentação seja realizada em atendimento às sinceras expectativas que 
a circundam, assim como irão conferir maior segurança à própria 
dinâmica de uma tal política.

PROVISORIEDADE OU TEMPORALIDADE 

^&",-%&".$)"/*0"&4-%&(%#'&/'$&!)&1"$A/'$&('$)"4'4/'&%!&#'&
0*9e41*"&*4#'.4*#"B&F)2%$"&#'6'4#")%+&+!"&"#%,-%&')&4%++%&("G+<&
o Brasil, é certo que se trata de medida política tipicamente social 
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fundada no tratamento assumidamente favorável a determinados 
grupos sociais, fundando-se em princípios ou valores cujo destaque 
se avulta de grande relevância para a construção de uma sociedade 
tal como insculpida no inciso I do art. 3º da Constituição Federal: 
livre, justa e solidária.

Mas, se essa relativização do princípio da igualdade é cabível 
como forma de contemplar o atendimento de certos valores, caros ao 
nosso projeto de uma sociedade contemporânea, não menos certo é se 
constatar que tal relativização, por sua própria natureza, deve vigorar 
somente e estritamente enquanto necessária aos seus objetivos maiores.

Z&9$"4#'&(%4/%& 4'9"/*0%<& %!& %& 9$"4#'&#=.1*/& ("$"&)!*/%+&
9$!(%+&)*4%$*/A$*%+<&#'&6%$)"&'+('1G.1"<&%+&4'9$%+& !'&" !*&'+/!-
damos, é mesmo o das oportunidades. Não existe, de modo geral, 
equiparação na oferta de oportunidades num comparativo entre a 
maioria branca e a minoria negra e mestiça. Os indicadores sociais 
são bastante claros a esse respeito.

Tais evidências, no entanto, não podem nos afastar da obser-
vação de que é preciso agir de modo prudente, focado e, repita-se, 
somente pelo lapso de tempo estritamente necessário em prol da 
*417!+-%&+%1*"7&#%+&4'9$%+&(%$&*4/'$)=#*%&#"&",-%&".$)"/*0"B&

C)"&0*9e41*"&';1'++*0"&%!&*4#'.4*#"&#'&/"7&(%7G/*1"&(g27*1"&
(%#'&/%$4"$&#'.4*/*0"&!)"&)'#*#"& !'&/')<&(%$&!)&#'&+'!+&)"*+&
evidentes fundamentos, o da concessão de benefícios a um grupo, 
algo que, por si só, atrai parcimônia em sua aplicação.

l"+&4-%&=&+\B&Y'&=&1'$/%& !'&"&",-%&".$)"/*0"&4"+1'!&'<&'+('-
1*"7)'4/'&1%)&$'7",-%&"%+&4'9$%+<&@%$'+1'!&#'&)%#%&4%/A0'7&4%+&
FC^<&=&#'&7A& !'&0')&"&$"/*.1",-%&#%& !"4/%&" !*&#'6'4#')%+B&Z&
caso Allan Bakke já conta 33 anos (1978) e, embora não tenha sido 
%&($*)'*$%&7*9"#%&?&",-%&".$)"/*0"<&=&')27')A/*1%&(%$&+'!&/'%$&'&
pelo marco histórico que representa. 

Justamente por esses mais de 30 anos de aplicação da ação 
".$)"/*0"& ')& +%7%& 4%$/'_")'$*1"4%<& ($"/*1")'4/'& +')& 9$"4#'+&
oposições ou entraves legais/jurídicos, nasce um questionamento 
simples, mas de forte conotação axiológica: até quando?18 
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Questiona-se, assim, até quando necessitarão os negros do 
/$"/")'4/%&(%+*/*0")'4/'&#*6'$'41*"#%&%6'$/"#%&('7"&",-%&".$)"-
/*0"&'& !"4#%<&".4"7<&(%#'$-%&0*0'$&4!)&")2*'4/'&)"*+&($\;*)%&
do ideal, com oportunidades ao menos similares para todos.

Mesmo num país como a África do Sul, em que um regime de 
alta segregação e violência com os negros vigorou por tanto tempo, 
)'+)%&7A<&"&",-%&".$)"/*0"&=&0*+/"&1%)%&/$"4+*/\$*"<&#'&1"$A/'$&4-%&
perene e que deve cumprir seu papel de modo limitado no tempo. 

Nesse sentido, no caso Western Cape Education Department 

v George, a Suprema Corte sul-africana decidiu que “[...] a ação 
".$)"/*0"&=&!)"&)'#*#"&/')(%$A$*"&'& !'<&!)"&0'>&"/*49*#%&+'!&
propósito de remediar desequilíbrio do passado, não mais proverá 
defesa para a reivindicação de igualdade [...]”.19 

:%&E$"+*7<&%&)%)'4/%&=&%!/$%<&2')&+"2')%+B&̂ &",-%&".$)"/*0"&
aqui ainda se dá em caráter inicial. No entanto, convém que desde 
3A&/'45")%+&17"$%&%&"+('1/%&#"&/')(%$"7*#"#'&2')&#'.4*#%&1%)%&
um elemento essencial na aplicação correta, equilibrada e justa da 
",-%&".$)"/*0"B&

O Projeto de Lei nº 6.912/2002, açambarcado pelo Projeto de 
Lei nº 3.198/2000, o chamado Estatuto da Igualdade Racial, prevê, 
')&+'!&"$/B&Um<&"&.;",-%&#%&($">%&#'&QM&"4%+&'+('1*.1")'4/'&("$"&
as cotas em universidades e concursos públicos.20 

F)2%$"&%&($">%&+'&".9!$'&$">%A0'7&')&/'$)%+&#'&"0"7*",-%&#'&
um tempo histórico, pensamos que 30 anos de uma política inclusiva, 
1%)%&=&%&1"+%&#"&",-%&".$)"/*0"<&#'+#'& !'&+'3"&!)"&"(7*1",-%&2')&
%$#'4"#"<& $'@'/*#"<&%$9"4*>"#"<&#*+1!/*#"&'&'41")("#"&(%$&+'!+&
partícipes, exibe-se como um período mais razoável e que evita, 
com uma margem mais segura, os desgastes que a relativização 
acima apontada produz, como o caso norte-americano comprova.

RESTRIÇÕES APLICATIVAS 

^&",-%&".$)"/*0"<&4%&E$"+*7<&4-%&($'1*+"&+'$<&'&4"&0'$#"#'&4-%&
deve ser, tão abrangente em termos de aplicação como observamos 
nos EUA ou na África do Sul.
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O modelo anglo-saxão foi o de romper uma situação de clausura 
social imposta aos negros, fundando-se tal situação numa disposição 
que vigorou por muito tempo e que assumia negros e brancos como 
mundos estanques (separate but equal). 

Assim, para romper com um panorama desabridamente hostil, 
agressivo, sem horizontes, como era para os negros a sociedade norte-
_")'$*1"4"&#"&($*)'*$"&)'/"#'&#%&+=1!7%&nn<&)%+/$%!_+'&"&",-%&".$-
mativa, por exemplo, ligada às oportunidades de trabalho aos negros 
– campo donde verdadeiramente surgiu essa política pública – algo 
altamente positivo e que gerou um substancial ganho em termos de 
inclusão social e equiparação de oportunidades.

O caso do Brasil, preservados os pontos de similitude com a 
América do Norte, tal como exposto, deve ser entendido, porém, 
levando-se em conta suas peculiaridades. A situação de desigualdade, 
preconceito, discriminação e, por vezes, humilhação a que são sub-
metidos os negros e mestiços por aqui é mais fugidia, dissimulada, 
dispersa e pouco formalizada.

Também se leva em conta a observação de que, somados, negros 
e mestiços, no Brasil, montam um contingente bem mais vasto do que 
%&%2+'$0"#%&4%+&FC^& HNN<P[&;&TL<U[KB&^/'4#'$<& 1%)&!)"&(%7G/*1"&
pública positivamente diferenciadora, mas igualmente concessora 
de benefícios, a uma massa tão expressiva de pessoas retira da ação 
".$)"/*0"<&"%&)'4%+&')&("$/'<&+'!&1"$A/'$&#'&)'#*#"&"(7*1"#"&"&!)"&
minoria numérica de fato e exibe aspectos limitativos, inclusive de 
caráter econômico.

Partindo desse primeiro aspecto, defendemos a adoção da ação 
".$)"/*0"&4%&E$"+*7&')&($%7&#%+&4'9$%+&'&)'+/*,%+<&)"+<&*4+*+/*)%+<&
com prudência e mesmo assim somente para a área educacional. Nesse 
sentido, parece-nos que a concessão de cotas para negros em concursos 
públicos ou mesmo no sentido de ofertar linhas especiais de crédito 
para tal grupo (algo encontrável nos EUA, especialmente no século 
nnK<&4-%&+'&".9!$"&$">%A0'7B&

Na educação, a cota é muito mais lógica, pois visa a ofertar a 
oportunidade de um preparo diferenciado, uma instrumentaliza-
,-%&")(7"&("$"&%&';'$1G1*%&#'&!)"&($%.++-%&h&4%&1"+%&#"+&1%/"+&')&
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universidades – o que difere bastante dos concursos públicos para 
provimento de cargos.

Se, no caso da educação, o esforço individual é aquilatado du-
$"4/'&/%#%&!)&1!$+%&+!('$*%$<&(%$&';')(7%<&+!2)'/'4#%&%&2'4'.1*A$*%&
a exames, provas, trabalhos, frequência obrigatória à aula e outras 
medidas, no caso do concurso público para ocupação de postos de 
trabalho nada disso ocorre.

Z&1"4#*#"/%<&!)"&0'>&2'4'.1*"#%&(%$&!)"&"0"7*",-%&)"*+&2'-
nevolente, é introduzido na Administração Pública e, mesmo que se 
)%+/$'&*4'.1*'4/'<&"&)%0*)'4/",-%&#"&('+"#"&)A !*4"&'+/"/"7&/%$4"$A&
o tratamento dessa questão muito mais custoso e desgastante, trans-
formando a virtual demissão do indivíduo hipoteticamente sugerido 
em uma travessia tormentosa.

Poder-se-ia objetar a ponderação ora elaborada com o exemplo 
sul-africano. O modelo do País em apreço é o da larga aplicação de 
medidas inclusivas no campo do trabalho, do emprego e da atividade 
econômica, e a sociedade lá é também multiétnica, com a presença de 
indivíduos negros e europeus em sua formação.

Ocorre que a África do Sul, embora com alguns pontos de contato 
e semelhança com o Brasil no que se refere à formação de seu povo, 
exibe aspectos fundamentalmente peculiares em sua história, o que 
atrai uma análise diferenciada, quando pensamos num modelo similar 
para o caso brasileiro.

Primeiro, os negros sul-africanos foram submetidos a um regime 
de opressão formal, sistemático e amparado juridicamente até os anos 
90 do século XX. Não se pode dizer que era um regime escravocrata, 
mas a segregação e o tratamento dispensado aos negros era claramente 
hierarquizados, exercendo os brancos um papel de dominação e con-
trole sobre a maioria negra. 

Trazer um grupo objeto de profunda discriminação por largo 
período ao patamar da dignidade humana e da cidadania plena, como 
=&%&1"+%&')&6%1%<&$'0'7"_+'&1%)%&!)&#'+".%&)"*%$&%!& !'<&('7%&)'4%+<&
requer medidas mais extremas. Assim, o resgate de cidadania para os 
negros na sociedade sul-africana é, e tem mesmo que ser, mais profundo 
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e interventivo por parte do Estado, o que, no Brasil, a nosso ver, não 
cabe na mesma intensidade e profundidade.

Segundo, e um elemento da máxima importância, os negros 
.1"$")&'1%4%)*1")'4/'&1%4.4"#%+&"&!)&status de pobreza, muitas 
vezes de miséria, até que as medidas inclusivas postas em marcha a 
("$/*$&#%&.4"7&#%&+=1!7%&("++"#%&/%)"++')&'+(",%B&

Os negros, no exemplo africano em destaque, viviam quase integral-
mente segregados em comunidades periféricas muito pobres (townships), 
o equivalente às nossas favelas, sem qualquer horizonte de mobilidade 
social e, ainda mais, suportando um regime formalmente discriminatório.

No Brasil, não só a situação é diversa como sua dinâmica no 
/')(%&/")2=)B&̂ &5*+/\$*"&#"&",-%&".$)"/*0"&4%&E$"+*7&)%+/$"& !'&)'-
didas de amparo, e mesmo de estímulo à promoção do negro, sempre 
marcaram presença, variando apenas sua abrangência e intensidade.

F0*#'4/')'4/'<&+'&/"*+&)'#*#"+&/*0'++')&+*#%&1%)(7'/")'4/'&'.-
cientes, não necessitaríamos hoje, como pensamos ser o caso, de algum 
tipo de intervenção formal por parte do Estado como organizador e 
implementador de medidas inclusivas a favor dos negros. Mas é uma 
necessidade diversa da sociedade sul-africana.

Em pesquisa cujos dados foram obtidos no PNAD do IBGE, o 
*4+/*/!/%&o"/"&W%(!7"$&0'$*.1%!& !'&%&(%#'$&#'&1%)($"&#%+&4'9$%+&4%&
Brasil subiu 222% entre 2001 e 2007, e o presidente do instituto, Renato 
l'*$'77'+<&".$)"& !'&̀ aBBBb&4-%&5A&1%)%&6"7"$&+%2$'&"&4%0"&17"++'&)=#*"&
brasileira sem falar do negro”.21 

Certamente políticas públicas já em curso desde o governo de 
Fernando Henrique Cardoso contribuíram para esse quadro. Sem 
dúvida, sim. Mas isso apenas comprova nossa visão no particular tra-
tado: não vemos necessidade de criar novos mecanismos, ou ampliar 
mecanismos já existentes, para incluir negros, por exemplo, em funções 
públicas concursadas por intermédio de cotas.

Nossa proposta, como procuramos aqui defender, é de uma inser-
ção social do negro num nível diferenciado, vale dizer, num patamar de 
maior equidade com o branco e, segundo essa concepção, a educação 
joga um papel fundamental, visceral, uma mudança de paradigma.
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Não precisamos criar uma classe média negra, pois ela já existe 
'&'+/A&')&';("4+-%B&:%++%&#'+".%&4-%&=&)'4%$<&)"+&"('4"+&#*6'$'4/'B&
i<&4"&0'$#"#'<&)"*+&+!/*7&'<&/"70'>&(%$&*++%<&)"*+&#'+"."#%$B&

A inserção de mais negros e mestiços no ambiente acadêmico 
efetivamente pode gerar sensíveis ganhos no campo ideológico, ao 
)'+)%&/')(%&')& !'&'4/$'9"&?&+%1*'#"#'<&"%&.4"7<&!)&3%0')&($'-
parado que não mais precisará, ainda que numa abordagem ideal, de 
)'#*#"+&#'&*9!"7",-%&#'&%(%$/!4*#"#'+&/"7&1%)%&"&",-%&".$)"/*0"B

Essa situação já não se observa no caso do concurso público ou 
mesmo na oferta coercitiva, via imposição legal, de empregos pela 
iniciativa privada. Não há, em tais casos e para o exemplo brasileiro, 
ganho social, mas somente individual. 

Por outro lado, o negro ou o mestiço que gozou do benefício da 
1%/"&!4*0'$+*/A$*"&'&#'#*1%!_+'&1%)&".41%&"%+&+'!+&'+/!#%+&15'9"$A&"&
um concurso público naturalmente bem preparado, não necessitando 
de novo auxílio externo.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Um dos argumentos mais destacados dos críticos da ação 
".$)"/*0"<&'&#'+/"&0'>&4%+&$'6'$*)%+&'+('1*.1")'4/'&"%&E$"+*7&'&?+&
universidades, seria a instalação dos chamados, pejorativamente, 
`/$*2!4"*+&$"1*"*+k<&*4+/c41*"+& !'&#'.4*$*")& !')&=&4'9$%<&%!&('7%&
menos mestiço, e quem não é.

o'*;"4#%&#'&7"#%&"&1"+!G+/*1"&#'&+*/!",f'+&'+('1G.1"+<&/"7&1%)%&
a ocorrida na Universidade de Brasília – na verdade algo que mostrou 
a tentativa de se transformar uma ocorrência única e isolada numa 
regra –, é preciso aperfeiçoar não somente o aspecto de análise do fe-
nótipo do candidato, mas ampliar de modo substancial os elementos 
componentes de tal avaliação.

Nesse sentido, a condição social do candidato se impõe como um 
aspecto importante. De fato, é preciso escapar do risco de se selecionar 
o negro ou o mestiço de classe média que efetivamente sofre preconcei-
to racial, mas recebeu, pelo aspecto econômico-social, oportunidades 
praticamente idênticas às do branco integrante da maioria. 
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Isso, além do mais, protege o foco principal, qual seja, o jovem ne-
9$%&%!&)'+/*,%&(%2$'& !'<&+')&"&",-%&".$)"/*0"&H+')&"&1%/"<&4%&1"+%&')&
análise), não conseguiria frequentar uma universidade. Também é preciso 
levar em conta, como bem pontuam Bowen e Bok, que uma vida rica de 
outras atividades, interessantes ao ambiente acadêmico, torna o candidato 
atraente para a universidade que o acolhe, pois sua experiência de vida 
amplia os horizontes dos demais, além de fazer o mesmo com o seu. 

Assim, participação em atividades sociais, atividade política, 
associação a ONGs e entidades correlatas, trabalho voluntário, tudo 
isso, e não somente o fenótipo, deve ser levado em conta no momento 
da seleção dos candidatos às cotas.

o'++'&)%#%<&"&1%43!9",-%&#'&'7')'4/%+&#'&"0"7*",-%&+'&4%+&".-
9!$"&!)&*)('$"/*0%&4"&1%$$'/"&*)(7')'4/",-%&#"&",-%&".$)"/*0"&4%&
Brasil, especialmente com relação aos negros e mestiços.

COMPROMISSO DOS BENEFICIADOS 

Z+&*4#*0G#!%+&2'4'.1*"#%+&1%)&(%7G/*1"+&#'&",-%&".$)"/*0"&#'-
vem ser formalmente comprometidos com sua reinserção na sociedade, 
já com um status diferenciado, mas sempre de modo a devolver a essa 
mesma sociedade os benefícios obtidos. 

:-%&4%+&$'6'$*)%+&" !*&"%&"+('1/%&.4"41'*$%&h&/")2=)&*)(%$-
/"4/'&h&)"+&)!*/%&)"*+&"%&"+('1/%&+%1*"7&')&+*B&Z&2'4'.1*"#%&#'0'&
ele próprio exibir um comprometimento social, especialmente com os 
integrantes do grupo do qual é oriundo.

O cotista de uma universidade que tenha cursado Administração 
de Empresas ou Economia e que, uma vez formado, tenha seu próprio 
negócio, por exemplo, deve colaborar com a manutenção da política 
 !'&%&2'4'.1*%!<&+'3"&1%4/$*2!*4#%&("$"&!)&6!4#%&('$)"4'4/'& !'&
auxilie o custeio dessas ações, seja, principalmente, acolhendo jovens 
negros e mestiços que, como ele, pretendem usufruir de uma oportu-
nidade diferenciada.

^&.9!$"&#'&!)"&"#%,-%&+*)2\7*1"&%!&#"& !"7*.1",-%&#%&2'4'.-
ciado como um mentor de um ou mais jovens cujas características são 
próximas às dele parece ser uma alternativa interessante. 
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Além de funcionar como um exemplo positivo aos jovens preten-
dentes, o mentor de nosso modelo terá uma proximidade natural com 
tais jovens, podendo orientá-los de um modo bem mais natural e menos 
formal do que um indivíduo não pertencente àquele grupo social.

CONCLUSÃO

O trabalho presente, da forma como foi estruturado, já permite 
antever, em diversos pontos, qual é nossa proposta quanto ao tema 
trazido aqui à análise. Contudo, para facilitar a visão dos pontos que 
temos por relevantes no presente momento de nosso estudo, um mo-
mento de fechamento, indicamos algumas conclusões:

A AÇÃO AFIRMATIVA NO BRASIL VEIO PARA FICAR22

Se pensarmos especialmente nas cotas universitárias, várias uni-
versidades a adotam e, mesmo a aprovação do Estatuto da Igualdade 
Racial, na Câmara dos Deputados, com a retirada da obrigatoriedade 
#'&1%/"+&4%&'4+*4%&+!('$*%$&4-%&4%+&("$'1'&)%/*0%&+!.1*'4/'&("$"&0'$&
4"&",-%&".$)"/*0"&"79%&/'4#'4/'&"%&6$"1"++%B&

O fato é que a questão é ainda fruto de intensos debates, o que 
é comprovado pelas audiências públicas promovidas pelo Supremo 
Tribunal Federal no início de 2010, mas a tendência pela aceitação 
parece prevalecer. 

Realmente, se tivermos em mente que pelo menos três ministros 
atuais da mais alta corte em destaque, Joaquim Barbosa, José Antonio 
Toffoli e Gilmar Mendes, de modos variados, já manifestaram seu apoio 
a tal política, os prognósticos parecem ser no sentido de uma formal 
aceitação desse tipo de intervenção normativa nas relações sociais.23

IMPLEMENTAR A AÇÃO AFIRMATIVA É UM CLARO 
DESAFIO

Um dos pontos fulcrais de toda esta temática, e que procuramos 
evidenciar neste estudo, é a forma como se aplicará esta política pública 
de inclusão tão importante. 
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W"$'1'_4%+& !'&"G&'+/A&%&#'+".%&"&+'$&'46$'4/"#%&'& !'<&17"$%<&
pode ser levado a termo com pleno êxito, mantendo a consciência, 
contudo, de sua amplidão, suas peculiaridades, seus riscos, bem como 
de sua importância. 

A AÇÃO AFIRMATIVA PODE FAZER UMA DIFERENÇA 
POSITIVA EM PROL DOS NEGROS NA SOCIEDADE 
BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA. 

Parece-nos fora de dúvida que a tarefa representada pela apli-
1",-%&#"&",-%&".$)"/*0"&4%&E$"+*7&')&6"0%$&#%+&4'9$%+&=&1%)(7';"<&
($%6!4#"&'&#'&#*4c)*1"&#'7*1"#"B&i<&')&+!)"<&!)&#'+".%B&l"+<&17"$%<&
!)&#'+".%& !'&3!79")%+&'+/"$&"&+%1*'#"#'&2$"+*7'*$"&"(/"&"&'46$'4/"$B&
^7*A+<&'& 3!+/")'4/'&(%$&'+/'&1"$A/'$&#'+"."#%$&#'&!)&($%3'/%&+%1*"7&
como esse, convém aqui lembrar Theodore Roosevelt:LN “É muito 
melhor arriscar coisas grandiosas, alcançar triunfos e glórias, mesmo 
';(%4#%_+'&"&#'$$%/"<&#%& !'&6%$)"$&.7"&1%)&%+&(%2$'+&#'&'+(G$*/%& !'&
nem gozam muito nem sofrem muito, porque vivem nessa penumbra 
cinzenta que não conhece vitória nem derrota”.

Uma sociedade como a brasileira, com desigualdades tão histo-
ricamente profundas, não se transforma sem movimentos, embates e 
atritos próprios de quem busca a mudança de forma genuína. Há, por-
tanto, percalços a serem enfrentados, mas o caminho deve ser trilhado. 
Z+&0"7%$'+&')&3%9%&3!+/*.1")&")(7")'4/'&%+&$*+1%+&#"&')($'*/"#"B

Por tudo isso, é preciso ter a boa-fé e a esperança de reconhecer a 
';*+/e41*"&#%+& !'<&1%4/$"&%!&"&6"0%$&#"&",-%&".$)"/*0"<& !'$')&!)"&
mudança genuína em nossa estrutura social. 

Nos termos da proposta que apresentamos aqui, pensamos 
que o caráter transformador da educação – um dos pontos de clara 
convergência de todas as correntes do pensamento, quando se trata 
#'&*)"9*4"$&!)&'7')'4/%&+!.1*'4/')'4/'&(%/'4/'&("$"&%('$"$&!)"&
transformação social profunda e ampla – e sua conexão com os negros, 
com vistas a incluí-los socialmente de modo concretamente igualitário 
com relação à sociedade majoritária, é não apenas uma boa ideia, mas, 
talvez, o único caminho de real mudança para esse grupo social.
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A MERITOCRACIA DEVE SER UM CONCEITO AMPLO 

C)"&#"+&)"*+&+'0'$"+&1$G/*1"+&?&",-%&".$)"/*0"&=&+!"&"7'9"#"&
quebra do paradigma – e, para alguns, do princípio – da meritocracia, 
o que, conforme consignamos, pode até ser verdadeiro.

É preciso, no entanto, ajustar o foco para se ter em mente, de 
modo claro, de qual meritocracia estamos falando. O termo não é 
unívoco e nem é um monolito ideológico ou conceitual. Em países em 
que a meritocracia é claramente aplicada, como EUA e Japão, locais 
com sociedades altamente competitivas, observamos claríssimas di-
vergências com relação à sua concepção e dinâmica.

^&("$&#*++%<&("$'1'_4%+& !'&%&)%#'7%&#'&",-%&".$)"/*0"&4%$/'-
-americano indica com clareza que relativizar o conceito de meritocracia 
é não só desejável, mas mesmo necessário.

Há ganhos coletivos quando, por exemplo, num ambiente aca-
dêmico, se inserem indivíduos negros com histórias de vida muito 
diferentes daqueles usualmente encontráveis junto à maioria de estu-
dantes não negros.

MENOS EMBATE SECTÁRIO, MAIS ACEITAÇÃO E 
DIÁLOGO ABERTO

Compreende-se que existam resistências à implementação da 
",-%&".$)"/*0"&4%&E$"+*7&'<&4'++'&+'4/*#%<&%&#*A7%9%&=<&'&+')($'&+'$A<&
fundamental para esse tipo de política social.

Z&+*+/')"&#'&*417!+-%&4%)*4"#%&",-%&".$)"/*0"<&+')&')2"$9%&
de toda a crítica recebida ao longo de tantos anos, operou evidentes 
transformações sociais onde foi aplicado, especialmente quando tra-
tamos dos negros e ainda mais especialmente com relação aos EUA.

É visível o salto social qualitativo e quantitativo vivenciado por 
muitos negros norte-americanos nos últimos 50 ou 60 anos. E a ação 
".$)"/*0"& /'0'&!)&("('7& *)(%$/"4/'&4*++%<&(%++*2*7*/"4#%&%&"1'++%&
desse grupo aos bens sociais normalmente disponibilizados a uma 
maioria não negra.
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Se há os que mau uso fazem dessas oportunidades, convém 
lembrar que também, dentre os indivíduos integrantes da chamada 
maioria, existem tais exemplos. Não usufruir ou usufruir mal de uma 
oportunidade social ofertada é algo que também passa por variações 
('++%"*+B&I++%<&(%$=)<&4-%&(%#'&+*94*.1"$&#'+1"2*)'4/%&%!&*4"#' !"-
ção da oportunidade. 

A sociedade deve buscar a justiça no tratamento de seus inte-
grantes, concedendo-lhes a possibilidade de gozo dos bens produzidos 
por essa sociedade – bens materiais e imateriais – deixando ao livre-
-arbítrio de cada um a fruição concreta de tais bens. O acesso, porém, 
a essas oportunidades deve ser não somente amplo, mas igualitário.

Seja como for, há que se obtemperar os ânimos. É preciso admitir 
os argumentos de parte a parte como veiculações sinceras de ideias 
que se lastreiam na boa-fé. É uma premissa que todos devemos adotar 
de modo claro e inicial uns com os outros. 

Tomar, de modo primitivo ou preliminar este ou aquele argu-
mento, esta ou aquela ideia como algo prejudicial – e, pior, não pelo 
que ela é, em si, mas por quem a defende – seria contribuir apenas 
como elemento acirrador de ânimos e, via de consequência, um foco 
constante de atritos.

Sair da mera dicotomia “contra ou a favor”, por vezes dominante 
nesse tipo de discussão, surge, a nosso sentir, como uma opção mais 
inteligente, encaminhando-se a questão para algo mais aberto, mais 
inclusivo em termos de ideias. 

d"70'>&!)&0%/%&#'&1%4."4,"&'4/$'&/%#%+&%+&'40%70*#%+<&%!0*$&
o outro – e não somente escutar – pode gerar o diferencial necessário 
("$"&+'&%2/'$&'++"&)!#"4,"&#'&6"/%<&"("$"4#%&"$'+/"+<&(7"4*.1"4#%&
1%4@*/%+<&/$","4#%&3!4/%+&!)&$!)%&#'&/$"4+6%$)",-%&+%1*"7& !'<&(%$&
outro lado, não é nem apenas uma opção, mas um imperativo, se re-
almente quisermos, como prevê nossa Constituição (preâmbulo e art. 
3°, I) construir uma sociedade “fraterna, pluralista e sem preconceitos” 
e, também, “justa, livre e solidária”.
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NOTAS

1 Dados retirados de: SPOSATO, Karyna Batista et al. Questões raciais na justiça penal e 
segurança pública. Disponível em: <http://www.ilanud.org.br/sistemapenalracial.pdf>. 
Acesso em: 27 ago. 2010.  

2 HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson do Valle. Educação e diferenças raciais na mobilidade 
ocupacional no Brasil. In: ______.  !"#$#$%&"'&()*'+,!#%!*('-. Rio de Janeiro: contracapa, 1999.

3 É bastante conhecido o debate instaurado em relação à concepção que se deveria dar à 
Constituição. As teses principais se dividiam em: sociológica, sendo Ferdinand Lassale seu 
maior expoente, e para quem a Constituição “[...] é a soma dos fatores reais de poder [e, 
sem isso, seria uma] simples folha de papel”; jurídica, com Hans Kelsen como seu maior 
prosélito, defendendo tratar-se a Constituição de “[...] um conjunto de regras jurídicas que 
$'9')&"&+%1*'#"#'&'&%$9"4*>")&%&F+/"#%kB&W%$&.)<&]"$7&Y15)*//&+'&4%/"2*7*>%!&(%$&#'6'4#'$&
a visão da Constituição como um documento político, eis que oriundo de uma “[...] decisão 
política fundamental”.  Mas, pelo menos de meados do século passado para cá, essa visão 
segmentada perdeu força, formando-se a convicção geral de que a Constituição possui todas 
essas vertentes em sua essência, permitindo uma visão mais abrangente de sua natureza: “A 
constituição é algo que tem, como forma, um complexo de normas (escritas ou costumeiras); 
como conteúdo, a conduta humana motivada pelas relações sociais (econômicas, políticas, 
$'7*9*%+"+&'/1Kp&1%)%&.)<&"&$'"7*>",-%&#%+&0"7%$'+& !'&"(%4/")&("$"&%&';*+/*$&#"&1%)!4*#"#'p&
'<&.4"7)'4/'<&1%)%&1"!+"&1$*"#%$"&"&$'1$*"#%$"<&%&(%#'$& !'&')"4"&#%&(%0%B&:-%&(%#'&+'$&
compreendida e interpretada, se não se tiver em mente essa estrutura, considerada como 
conexão de sentido, como é tudo aquilo que integra um conjunto de valores” (AFONSO DA 
SILVA, José. Curso de direito constitucional positivoB&Y-%&W"!7%D&l"75'*$%+<&LMMMB&(B&NTKB&

N& ^7';"4#$'&#'&l%$"'+<&')&+!"&%2$"&Constituição do Brasil interpretada. São Paulo: Atlas, 
LMMRB&(B&TTS<&1%)'4/"<&+%2$'&%&($'c)2!7%<&".$)"4#%& !'&'+/'&̀ aBBBb&')2%$"&4-%&6","&("$/'&#%&
texto constitucional propriamente dito e, conseqüentemente, não contenha normas constitu-
cionais de valor jurídico autônomo [...] não é juridicamente irrelevante” e, para asseverar no 
sentido transcrito, o ilustre constitucionalista brasileiro se apoia em Jorge Miranda, uma vez 
 !'&'+/'&g7/*)%&".$)"<&+%2$'&%&($'c)2!7%<& !'&'+/'&`aBBBb&4-%&=&!)&1%43!4/%&#'&($'1'*/%+<&=&
um conjunto de princípios que se projectam sobre os preceitos e sobre os restantes sectores 
do ordenamento [...] o preâmbulo não pode ser invocado enquanto tal, isoladamente, nem 
cria direitos e deveres”. Gérman J. Bidart Campos, porém, pontua, em sentido oposto, de-
fendendo a força normativa plena do preâmbulo, dizendo que este “[...] contiene y condensa 
las decisiones políticas fundamentales [e, também, que] “comparte la juridicidad y la fuerza 
normativa de la constitución. Por eso, hay que conferirle aplicación” (Compendio de derecho 
constitucionalB&E!'4%+&̂ *$'+D&F#*"$<&LMMNB&(B&TOKB&W"$"&!)"&0*+-%&)"*+&"2$"49'4/'&+%2$'&%&/')"<&
ver trabalho de Luciano Nascimento Silva, intitulado O poder normativo do preâmbulo da 
Constituição: ensaio acerca da natureza jurídica dos preâmbulos constitucionais. Disponível 
em: <http://www.mundojuridico.adv.br>. Acesso em: 17 nov. 2010.

5 A força normativa da Constituição. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris, 1991. p. 18.
6 Resiliência é um conceito oriundo da física, que se refere à propriedade de que são dotados 

alguns materiais, de acumular energia quando exigidos ou submetidos a estresse, sem 
ocorrer ruptura. Pode ser usada para ambientes também. Assim, resiliência, neste contexto, 
é a capacidade que tem um sistema ambiental de suportar as alterações ou perturbações, 
)"4/'4#%&+!"&'+/$!/!$"&9'$"7<& !"4#%&+!"&+*/!",-%&#'&' !*7G2$*%&=&)%#*.1"#"<&%!&+'3"<&=&
"&1"("1*#"#'&#'&$'/%$4"$&?&+!"&1%4#*,-%&%$*9*4"7&#'&' !*7G2$*%&"(\+&)%#*.1",f'+&1%4+*#-
'$A0'*+B&W"$"&%&*4#*0G#!%<&"&(+*1%7%9*"&/%)%!&'++"&*)"9')&')($'+/"#"&#"&6G+*1"<&#'.4*4#%&
resiliência como a capacidade de o indivíduo lidar com problemas, superar obstáculos 
ou resistir à pressão de situações adversas – choque, estresse etc. – sem entrar em surto 
psicológico. No contexto deste estudo, resiliência seria a superação demonstrada pelo in-
divíduo diante das vicissitudes e carências de sua realidade, de seu entorno, conseguindo 
obter um equilíbrio ao menos razoavelmente harmonioso para a sua vida.
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P& :FlF<&F7*"4"&V$"41%B&Z+&)%#'7%+&")'$*1"4%+&'&"+&",f'+&".$)"/*0"+B&I4D&:FlF<&F7*"4"&
Franco (Org.). .+/$%#')"0'&(1'%#$#(2*-3%,!#%!*('-. Bauru: Edite, 2005. p. 309.

8 BOWEN, William G.; BOK, Derek. O curso do rioD&!)&'+/!#%&+%2$'&"&",-%&".$)"/*0"&4%&
"1'++%&?&!4*0'$+*#"#'B&q*%&#'&r"4'*$%D&J"$")%4#<&LMMNB&(B&UQB

S& EZsF:&'&EZt<&%(B&1*/B<&(B&TNLB
10 Apud LOYOLA, Maria Andrea. Pierre Bourdieu entrevistado por Maria Andréa Loyola. 

Rio de Janeiro: Uerj, 2002, p. 15
11 Apud LOYOLA, op. cit., p. 15.
12 BACKES, José Licinio; BAQUERO, Rute Vivian Ângelo e; PAVAN, Ruth. A presença da 

cultura meritocrática na educação de jovens e adultos. Revista Contrapontos, Itajaí, v. 6, 
n. 3, p. 525-539, set./dez. 2006.

13 APPLE, M. W. Entre o neoliberalismo e o neoconservadorismo: educação e conservadorismo 
em um contexto global. In:______. Globalização e educação: perspectivas críticas. Porto 
^7'9$'D&^$/)'#<&LMMNB&(B&NQ_QPB

TN& qFIY<&oj"4'&E$*/%B&^1'++%&'&('$)"4e41*"&#'&4'9$%+H"+K&4%&'4+*4%& +!('$*%$D& %& 1"+%&#"&
UFBA. In: LOPES, Maria Auxiliadora; BRAGA, Maria Lucia de Santana (Org.). Acesso e 
permanência da população negra no ensino superior. Brasília: Ministério da Educação, 
Y'1$'/"$*"&#"&F#!1",-%&]%4/*4!"#"<&^76"2'/*>",-%&'&o*0'$+*#"#'D&C4'+1%<&LMMPB(B&NS_USB

TQ& qFIY<&%(B&1*/B<&(B&NS_USB
16 FRASER, Nancy. Redistribuição, reconhecimento e participação: por uma concepção in-

tegrada de justiça. In: SARMENTO, Daniel; IKAWA, Daniela; PIOVESAN, Flávia (Org.). 
Igualdade, diferença e direitos humanos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008. p. 167-189.

17 FRASER, op. cit., p. 176.
TO& i&4%/\$*"&"&$'0*$"0%7/"& !'&"&",-%&".$)"/*0"&+%6$'!&4"&]"7*6\$4*"&')&TSSU<&1%)&"&"($%-

vação da chamada Proposição 209, também conhecida como Iniciativa dos Direito Civis 
da Califórnia, cujo âmago era justamente o de vedar às instituições públicas a adoção de 
1$*/=$*%+&6!4#"#%+&4"&$","<&+';%&%!&'/4*"&("$"&.4+&#'&+'7',-%&%!&'+1%75"B&F++"&($%(%+/"&
6%*&0%/"#"&')&Q&#'&4%0')2$%&#'&TSSU&'&1%40'$/*#"&')&7'*&1%)&"(%*%&#'&QN[&#%+&'7'*/%$'+B&
Mencionamos aqui esse fato porque o argumento mais forte a favor da proposição e contra 
"+&)'#*#"+&*4/'9$"4/'+&#"&(%7G/*1"&#'&",-%&".$)"/*0"&6%*&3!+/")'4/'&"& !'+/-%&/')(%$"7&
aqui destacada. O pergunta “até quando?”e a menção constante ao caso Allan Bakke, de 
1978, foi utilizada como mote dos defensores da proposição que, como vimos, acabou 
sendo aprovada e convertida em lei. Para um painel detalhado da temática em torno da 
Proposição 209, ver CHAVEZ, Lydia. The color bindD&]"7*6%$4*"u+&2"/77'&/%&'4#&"6.$)"/*0'&
action. Los Angeles: University of California Press, 1998. (especialmente o capítulo 8).

TS& r^^qYvFwo<&I>'7#'&w%!*+'&v"4B&̂ 6.$)"/*0'&"1/*%4D&"&1%)("$*+%4&2'/x''4&Y%!/5&̂ 6$*1"&"4#&
the United States. Magisterial Law. Tradução do autor. Magazine<&0BNL<&4B&U<&LMMMB&(B&LLB

LM& `^$/B&Um&_&^&1%/"&"& !'&+'&$'6'$'&%&"$/B&Nm&+'$A&')($'9"#"&#!$"4/'&QM&H1*4 y'4/"K&"4%+<&
contados a partir do primeiro dia de vigência desta Lei”. Na doutrina brasileira, o tema 
=&2"+/"4/'&("1G.1%&)'+)%&'4/$'&%+&#'6'4+%$'+&#"+&",f'+&".$)"/*0"+<&'+('1*"7)'4/'&#"+&
cotas universitárias. Por todos, citamos a seguinte passagem de Dyane Brito Reis, op. 
1*/B<&(B&NS_USD&`^+&",f'+&".$)"/*0"+&1%4+/*/!')_+'&1%)%&)'#*#"+&'+('1*"*+&'&/')(%$A$*"+&
que buscam compensar um passado discriminatório, ao passo que objetivam acelerar o 
processo de igualdade com o alcance da igualdade substantiva por parte de grupos vul-
neráveis como as minorias étnicas e raciais [...]. A desigualdade no acesso e tratamento 
3!+/*.1"_+'&1%)%&6%$)"&#'&$'+/*/!*$&"&*9!"7#"#'&#'&%(%$/!4*#"#'+<&#"G&#'0'&+'$&/')(%$A$*"&
em sua utilização”, 

21 Jornal Folha de São Paulo, 13 de maio de 2010, p. B12.
LL& F)&3!75%&#'&LMTM<&6%$")&1%4/"2*7*>"#"+&4%&E$"+*7&TNO&*4+/*/!*,f'+&#'&'4+*4%&+!('$*%$&"#%/"4-

/'+&#%&+*+/')"&#'&1%/"+<&!)"&#"+&)'#*#"+&)"*+&1%45'1*#"+&#"&(%7G/*1"&#'&",-%&".$)"/*0"<&
englobando os critérios étnicos, sociais, bem como por meio da concessão de bônus aos 
integrantes de certas minorias participantes do vestibular. Jornal O Estado de São Paulo, 
17 de julho de 2010, primeiro caderno, p. A18.

LR& J*7)"$&l'4#'+<&1%)%&0*)%+&4%&/\(*1%&+%2$'&"&H*4K1%4+/*/!1*%4"7*#"#'&#"&",-%&".$)"/*0"<&
julgou a liminar cujo mérito sobre a constitucionalidade das cotas universitárias pende 
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de julgamento formal pelo pleno do STF. E foi favorável à constitucionalidade de tal ins-
trumento. Joaquim Barbosa é autor de obra em que defende de modo expresso a referida 
política: .+,!#')"0'&(1'#4#5"(2*65(!#*!2%&(&3*(!2'-#7'#(83'-7'7$: o direito como instru-
mento de transformação social. A experiência dos EUA, Rio de Janeiro: Renovar, 2001. Na 
mesma linha de Gilmar Mendes, José Antonio Toffoli já se manifestou na ação cujo objeto 
é a cota étnica nas universidades e o fez ainda na condição de advogado-geral da União, 
manifestando seu apoio a tal medida.

LN& o*+(%4G0'7&')D&zhttp://www.pensador.info/autor/Theodore_Roosevelt/>. Acesso em: 
5 nov. 2009.
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